
Município de Missal
ESTÁDO DO PÁRANA

PORTARTA No osz DE 02 DE FEVERETRo DE 2023

o prefeito rvrunicipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais, com base no Artigo 29 da Lei Municipar n" L.284120r5 de 27 dejurho de 2015, e
considerando os Memorandos Internos No 016 e 025/2023 da secretaria Municipar de
Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER período suplementar aos professores abaixo
relacionados, ocupantes de cargos de provimento efetivo, conforme o anexo II - A da tabera
de vencimentos do Magistério - professores, por 20 (vinte) horas semanais, no período de 02
fevereiro a 20 de dezembro de 2023.
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Mirian Cecília Veit ilI Piso Esc. Mun. Novo Milênio

Art, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE DO PREFEITO MUN]CÌPAL DE MISSAL, 02 DE FEVERÊrRO DE 2023.
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